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LEI Nº 296/1962 

 

Autoriza abertura de créditos adicionais e contém 

outras disposições. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a abrir créditos suplementares às dotações do 

orçamento vigente, até a importância correspondente a 50% - cinqüenta por cento – da receita, bem como 

realizar operações de créditos por antecipação da Receita, em idêntica importância. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 22 de junho de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário Substituto 
 

 

 


